
CAMÂRA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Bia Kicis – PL/DF

REQUERIMENTO Nº ,                    DE 2024.
(Dep. Bia Kicis)

Requer  aprovação  de  Moção  de

Aplauso e Reconhecimento ao Sr.

Harlei  Mendes,  fotógrafo,  produtor

cultural.

 Senhor Presidente,

        Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja aprovada a

Moção  de  Aplausos  e  Reconhecimento  ao  Sr.  Harlei  Mendes,  fotógrafo,  produtor

cultural. 

JUSTIFICAÇÃO

 Sr. Harlei Mendes, brasileiro, produtor cultural, fotógrafo, realizou vários

feitos no âmbito cultural, ao registrar as festas populares da Capital da Bahia como a

Festa de Iemanjá,  a  Festa do Senhor do Bonfim e a Festa  de Nossa Senhora da

Conceição da Praia. Estas festas populares são uma manifestação genuína da cultura

de um povo. O trabalho exemplar, as aptidões técnicas e o talento artístico do Harlei,

contribuem formidavelmente para dar visibilidade à cultura popular da região Nordeste

para o Brasil e para o mundo. *C
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Sr. Harlei Mendes possui trabalhos produzidos na Alemanha, na França,

na Inglaterra, na Espanha, na Itália, na Áustria, em Portugal, tem mais de 5 livros que

versam sobre História da Arte, turismo, cultura, arquitetura e fotografia documental.

A  moção de aplausos e  reconhecimento  se  justifica  por  entender  que

iniciativas desta grandeza precisam ser valorizadas constantemente, sobretudo porque

a valorização da cultura é de extrema importância para consolidar a identidade de um

povo. 

Sala das Sessões, em   de     de 2024

BIA KICIS

Deputada Federal – PL/DF
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